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DECRETO Nº 265/2014

 DATA: 04 de julho de 2014.
  SÚMULA: Dispõe sobre Promoção de Funcionário do 
Quadro Próprio do Executivo Municipal e dá outras providências.  

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná,  no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 1.976 de 
27/06/2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos 
servidores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Prudentópolis), bem como após avaliação de títulos, deferidos pela 

Comissão designada pela Portaria nº 43/2014,
RESOLVE:

 Art. 1º – Aumentar para 9% (nove por cento) a “Gratificação 
de Qualificação”, concedida a servidora Josianne Repski, ocupante 
do cargo efetivo de Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal do     
Executivo Municipal, tendo em vista o preenchimento dos requisitos le-
gais, em conformidade com o Capítulo VIII, Art. 24 da Lei Supracitada.
 
 Art. 2º – Este decreto entra em vigor da data de sua publi-
cação, produzindo efeitos retroativos a 01/06/2014.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis, 04 de julho de 2014.

Gilvan Pizzano Agibert
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº 266/2014

 DATA: 07 de julho de 2014.
 SÚMULA: Decreta ponto facultativo referente ao dia a que 
se refere e determina outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

 Art. 1º. Decretar ponto facultativo no dia 08 de julho de 2014, 
a partir das 16 horas, em razão da Partida da Seleção de Brasileira de 
Futebol – Copa do Mundo FIFA/2014.

  Art. 2º. Ficam excluídos do presente decreto, os departamen-
tos vinculados a Secretaria Municipal de Saúde, que exercem atividades 
em escala de plantão, a Secretaria Municipal de Transportes e Infraestru-
tura, no que se refere ao atendimento do cronograma de trabalho e obras 
emergenciais, a Secretaria Municipal de Educação e departamentos 
(órgãos) vinculados à mesma, a rede municipal de ensino, esta que de-
verá obedecer ao calendário escolar, bem como os departamentos das 
demais Secretarias que desempenham suas funções em regime de es-
cala ou que não admitam paralisação. 

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Prudentópolis, 07 de julho de 2014.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 213/2014

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis (Lei 1975 de 
27/06/2012), bem como com Protocolo Administrativo 1618/2014,

RESOLVE:

 Art. 1º – CONCEDER Licença para Trato de Interesses 
Particulares a servidora Rosangela Aparecida Gorgo Pon-
tarolo Kopanski, ocupante do cargo de provimento efetivo de     
Auxiliar de Enfermagem, a partir de 25 de junho de 2014, pelo perío-
do de 35 (trinta e cinco) meses, com retorno em 25 de maio de 2017, 
conforme requerimento protocolado em 20/06/2014 e deferimento da 
Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 04 de julho de 2014.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
PRUDENTÓPOLIS – PR

RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS Nº. 015 DE 16 DE JUNHO DE 2014.

Dispõe sobre a Aprovação de Atualização da Programação 
Anual de Saúde 2014, e prescreve as providências que enu-
mera.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Prudentópolis, em reunião or-
dinária realizada em 11 de junho de 2014, no uso das prerrogativas con-
feridas pela Lei Federal nº. 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal 2.085/2014, de 15 de abril de 2014;

Considerando o Ofício nº 015/014 da Comissão de Planejamento da Secre-
taria Municipal de Saúde;

Considerando a ATA nº. 008/2014 do Conselho Municipal de Saúde de Pru-
dentópolis - PR;

Considerando a apresentação a este Conselho da Atualização da Pro-
gramação Anual de Saúde 2014,

Resolve:
 
 Art. 1º. Aprovar a Atualização da Programação Anual de Saúde 
2014.
 Art. 2º. Fica autorizado o Gestor da Secretaria Municipal de 

Saúde a incluir na Programação Anual de Saúde 2014 os serviços do Setor 
de Serviço Social e Programa de Atenção Integral à Saúde do Idoso, sendo: 
Serviço Social, Programa Órtese e Prótese, PAISIP, Oxigenoterapia, Farmá-
cia ( Suplementação Alimentar; bolsas e placas de Colostomia).
 

Prudentópolis, 16 de Junho de 2014.

MARCELO HOHL MAZURECHEN
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

GUSTAVO LUIS DE CÉSARO
Secretário Municipal de Saúde

Homologo a Resolução CMS/Prudentópolis nº 015/2014 nos termos do § 2º, 
artigo 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

PORTARIA Nº. 019/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PRUDENTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,              
CONSIDERANDO

RESOLVE

 Artigo 1º - Fica concedida ao servidor CARLOS        
DANIEL VAZ DE GOES,  a Gratificação prevista no artigo 23 da 
Lei Municipal 2012/2013, no percentual de 30%.

 Artigo 2º - A presente portaria entra em vigor na data de 
sua edição, com efeitos retroativos a 01 de Julho de 2014; revogadas 
as disposições em contrário.

   Gabinete da Presidência, em 07 de Julho de 2014.

 Vereador Júlio Cesar Makuch
Presidente da Câmara Municipal
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